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Comissão de Indústria, Comércio e
Turismo
1,.

Teleíones: (65) 3313-6914 I (65) 3313-6965
E.mail: nucleoambiental@al.mt.gov.br

PARECER No 0036/2021 - CICT - OS No 230t2021.

Protocolo n" 131612021 - Processo no 17212021

Data: 1610212021

Referente ao Projeto de Lei no 111t2021, que "Torna
obrigatoria à exibição de informação sobre o turismo mato-
grossense nas telas de cinemas do Estado de Mato Grosso".

Autor: Deputado Estadual Eduardo Botelho

Referente ao Projeto de lei no 90812021 que "lnstitui no
âmbito do Estado de Mato Grosso exibição de informação
sobre turismo nas telas de cinemas do Estado" - Apenso.

Autor: Deputado Estadual Wilson Santos

Retator: Deputado Estaduat . À-l\",n I(eL!f?Ç,

l- Relatório

A iniciativa em epigrafe, após ter sido recebida e registrada pela Secretaria de
Serviços Legislativos no dia 1610212021, colocada em pauta no dia 23t0212O21, com
cumprimento de pauta em 0210312021, apos foi encaminhada e recebida no mesmo dia
sendo O2lO3t2O21 pela Comissão de lndústria, Comércio e Turismo, para emissão de
parecer quanto ao mérito.

Foi emitido por esta Comissão, parecer favorável pela aprovação e votado
favoravelmente no dia 05/1012021. Em 09/1 112021 foi informado sobre o apensamento do
Projeto de lei no 908/2021, por meio do Mem. no 11g3t2021/SSL, onde no mesmo dia foi
encaminhado a Comissão de lndústria, Comércio e Turismo para emitir parecer e recebido
por esta Comissão em 1111112021.

É o relatório.
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ll - Análise

As proposições para as quais o Regimento exija parecer, em nenhuma hipótese,
serão submetidas à discussão e votação do Plenário, sem o parecer das comissões que as
devam apreciar (art. 356 - parágrafo único - Regimento lnterno).

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas
contidos no Art.369, inciso Vll, alíneas "a" a "k" do Regimento lnterno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento lnterno
prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do
tema abordado, no segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a
propositura deve ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet (controle de
proposições) da Assembleia Legislativa de Mato Grosso sobre o assunto, não fora
encontrada nenhuma propositura referente ao tema, conforme Ficha Técnica na f1.04. lsso
significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de Lei,
desse modo tal propositura preenche os requisitos necessários para análise de mérito por
parte desta Comissão

Entretanto, no dia OOl1Ot2O21 foi apensado o PL no gOOt2O2l que "lnstitui no
âmbito do Estado de Mato Grosso exibição de informação sobre turismo nas telas de
cinemas do Estado" de autoria do Deputado EstadualWilson Santos.

No tocante a análise por merito, a proposição deve ser avaliada sob três
enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

A conceituação e a definição do alcance do mérito administrativo é matéria um
tanto complexa e controvertida. Contudo, a quase unanimidade dos autores, quando da
especificação dos elementos formadores do mérito, refere-se à sintética expressão do
binômio conveniência-oportunidade.l Conveniência quando atende a finalidade que é a
satisfação ao interesse público e relevância social.
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sentido: BASTOS, Celso Ribeiro. Curso cle l)irr:ito i\dnrinis;trativo.3. ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p.

ELLAJUNIOR, José. Op. cit., p. 189-20,4, l.){[:2. Iv'iirrruel Merria. Op. cit., p.246; GASPARINI,
Administrativo.4. ed., São Par.rlo: §iiiri-rir,,ir. 1995, p. 89; MEIRELLES, HelyLopes. Direito

brasileiro.24.ed., São Paulo: Mall-rciros, 199$ p. 1lJl, e, SEABRA FAGUNDES, Miguel. Op.
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O mérito, na apreciação do caso concreto, por meio de valoração subjetiva
sobre determinados fatos, decide pela conveniência e oportunidade na prática de uma
dada medida, de um ou de outro modo, ou, em inúmeros casos, pela prudência em não
praticar medida alguma. Oportunidade é um ato administrativo que compões pressupostos
de fato e de direito, sendo de direito a disposição legal e de fato os acontecimentos que
levam a administração a praticaro ato.

Feitas as ponderações acima, passamos a análise, nos seus requisitos
necessários e inerentes ao caso.

Como já mencionado anteriormente, o presente Projeto de lei no 11 1t2021 que
"Torna obrigatória à exibição de informação sobre o turismo mato-grossense nas telas de
cinemas do Estado de Mato Grosso", já recebeu parecer favorável desta Comissão, e foi
votado em 1o sessão favoravelmente.

A matéria retorna a esta Comissão com outra proposição apensada, o Projeto
de lei no 90812021 que "lnstitui no âmbito do Estado de Mato Grosso exibição de
informação sobre turismo nas telas de cinemas do Estado" de autoria do Deputado
Estadual Wilson Santos.

Assim sendo, referente ao PL no 11112021 e o PL no 908/2021 por se tratarem
de matérias análoga e interdependente, foram apensados conforme o Aft. 195 do
Regimento lnterno desta Casa de Leis. Porém como o PL no 11112021 é o mais antigo e já
aprovado em reunião por esta Comissão, restando assim, PREJUDICAR o PL no 90812021
de autoria do Deputado Wilson Santos.

Desta análise, no que diz respeito ao mérito, pelas considerações acima
assentadas, manifestamo-nos pela APROVAçÃO do Projeto de lei no '11 112021 de autoria
do Deputado Estadual Eduardo Botelho por ser mais antigo e pela PREJUDICIDADE da
iniciativa do Projeto de Lei no g0B/2021 de autoria do Deputado Estadual Wilson Santos
por ser mais recente, conforme Art. 195 do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

É o parecer.

lll - Voto do Relator

Referente ao Projeto de lei no 11112021 que "Torna obrigatória à exibição de

sobre o turismo mato-grossense nas telas de cinemas do Estado de Mato

autoria do Deputado Estadual Eduardo Botelho e o Projeto de Iei no 90812021
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que "lnstítui no âmbito do Estado de Mato Grosso exibição de informação sobre turismo

nas telas de cinemas do Estado" de autoria do Deputado Estadual Wilson Santos.

As propostas apresentadas ao PL no 111t2021 iá aprovada e votada

favoravelmente em 10 sessão e ao PL no gOBl2O21 apensado, visam exibir vídeos

publicitários ou informações sobre o turismo no Estado de Mato Grosso, nas suas telas de

cinema, a fim de gerar a plana divulgação, ao público em geral e aos turistas que aqui

vierem, dos pontos turísticos existentes no Estado.

Desta análise, no que diz respeito ao mérito, pelas considerações acima

assentadas, manifestamo-nos pela APROVAçÃO do Projeto de lei no 111t2021de autoria

do Deputado Estadual Eduardo Botelho por ser mais antigo e pela PREJUDIGIDADE da

iniciativa do Projeto de Lei no 908/20 21 de autoria do Deputado Estadual Wilson Santos

por ser mais recente, conforme Art. 195 do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, em O? de !e6^t^o de 2021.
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Projeto de Lei no 11112021 - Parecer no 003612021

Reunião da Comissão em

Presidente: Deputado Estadual Allan Kardec

lV - Ficha de Votação

Voto Relator

Pelas razões expostas, qLtanto ao mérito, o voto e pela aenOVeç do Projeto de lei

no 11112021 de autoria do Deputado Estadual Eduardo Botelho e pela PREJUDICIDADE

da inicíativa do Projeto de Lei no 90812021 de autoria do Deputado Estadual Wilson

Santos.
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